[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N° 119, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017.


Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar bem imóvel ao Município de Taquaruçu do Sul e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Município de Frederico Westphalen – RS, por meio do seu Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Município de Taquaruçu do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 92.403.567/0001-27, um imóvel constituído de uma fração de terras do lote rural nº 15 e 16 da 5ª Secção Fortaleza, com área de 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados), sem edificações, constituído pela área de 3.714,38m² de parte do Lote Rural nº 15 da 5ª Secção Fortaleza e área de 1.285,62m², de parte do Lote Rural nº 16 da 5ª Secção Fortaleza, localizado na Linha Sete de Setembro, neste município de Frederico Westphalen/RS, confrontando: ao Norte, por uma Linha com terras do mesmo Lote Rural nº 16, onde mede 26,97 metros; ao Sul, por uma Linha com terras do mesmo Lote Rural nº 15, onde mede 46,41 metros; a Leste, por uma Linha com terras dos mesmos Lotes Rurais nºs 15 e 16, onde mede 84,79 metros; ao Oeste, por uma linha com terras do Lote Rural nº 18, onde mede 100,00 metros; e a Sudeste, por uma Linha com terras do mesmo Lote Rural nº 15, onde mede 33,87 metros.
Parágrafo Único. O imóvel de que trata o caput deste artigo está matriculado sob o nº 28.373 no Cartório de Registro de Imóveis e Especiais de Serviço de Registro de Imóveis de Frederico Westphalen.
Art. 2º Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a baixa do Patrimônio Público Municipal, do bem imóvel doado através da presente lei, mediante efetivação da sua transferência.
Art. 3º Serão de responsabilidade do donatário, as despesas cartoriais e registrais atinentes transferência do imóvel de que trata esta lei.
Art. 4º Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.





___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
_______________________________
ALEXANDRE MARTINAZZO
Sec. Mun. de Coordenação e Planejamento
Ofício nº 971/2017 GAB				 Frederico Westphalen, 16 de novembro de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Senhor Presidente:

Com o presente, encaminho a Vossa Excelência para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 119/2017, que dispõe sobre a doação de imóvel ao município de Taquaruçu do Sul/RS.

Trata-se Excelências de doação de imóvel nos limites do município de Frederico Westphalen/RS com Taquaruçu do Sul/RS, onde no local esta estabelecida uma pequena igreja pertencente a Mitra Diocesana de Frederico Westphalen, porém da Paróquia de Taquaruçu do Sul/RS.

Ocorre Excelências que pela localização da área, a pequena Igreja embora localizada na área do município de Frederico Westphalen, pertence a Paróquia de Taquaruçu do Sul/RS, sendo que  todos os seus frequentadores são moradores do município Donatário. Ainda, cumpre esclarecer que a principal justificativa do objeto deste Projeto de Lei é a necessidade de se efetuar uma reforma no prédio da igreja no local, a qual será realizada pelo município de Taquaruçu do Sul, após os tramites da presente doação. 

O presente projeto de lei atende aos requisitos dispostos no Art. 17 da Lei Federal nº 8.666/93.
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime de urgência para a sua tramitação, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente,



_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.:
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen
